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RESULTADO PRELIMINAR APÓS ETAPAS DE ENTREVISTAS

RESULTADO PARCIAL - EDITAL Nº 4/2020/REIT - PROEN/IFRO
APÓS ETAPA DE ENTREVISTAS – ANTES DOS RECURSOS

Núcleo de Licenciatura em Geografia
Campus Cacoal

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA – IFRO – no uso de suas atribuições legais presentes
na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, por meio da Pró-Reitoria de Ensino – PROEN – e considerando os termos do Edital Capes nº
01/2020, publicado em 06 de janeiro de 2020, que trata de Chamada Pública para apresentação de propostas no âmbito do Programa de Residência
Pedagógica, e a Portaria GAB Nº 259, de 17 de dezembro de 2019, da CAPES, a qual dispõe sobre a concessão de bolsas e o regime de
colaboração no Programa de Residência Pedagógica, por este ato administrativo, TORNA PÚBLICO o RESULTADO PARCIAL APÓS
ENTREVISTAS COM CANDIDATOS E ANTES DA ETAPA DE ANÁLISE DE RECURSOS de candidatos a vagas para ALUNOS
BOLSISTAS RESIDENTES e vagas para PROFESSORES PRECEPTORES por ordem alfabética, do Programa Institucional de Residência
Pedagógica – PIRP a ser desenvolvido em parceria com escolas de Educação Básica da rede Estadual de Ensino, no período compreendido entre
outubro de 2020 a abril de 2022, por estudantes devidamente matriculados em cursos superiores de Licenciatura do IFRO no campus Cacoal, no
curso de licenciatura em Geografia, bem como por preceptores vinculados à rede mencionada.

 

Quadro 1 – Resultado parcial após entrevistas e antes da análise de recursos, de acadêmicos do campus Cacoal candidatos à bolsa no
Programa de Residência Pedagógica

Ordem Campus Componente Nome do Aluno CPF
Situação

(CLASSIFICADO/CLASSIFICADO
CADASTRO RESERVA)

01

Cacoal Geografia

Gabriely Carneiro Marrane 033436522-88 CLASSIFICADO

02 Idaisa Pereira Lessa 028196042-93 CLASSIFICADO

02 Marilza Cristina dos Santos 593078542-20 CLASSIFICADO

04 Iderlaine de Oliveira Silva 713220432-72 CLASSIFICADO

05 Vanis Celestino dos Santos Carvalho 677148542-00 CLASSIFICADO

 

 E no mesmo sentido apresentamos o resultado o Resultado Parcial para as vagas de Professor Preceptor nas Escolas Estaduais que serão Escolas-
campo no Programa Institucional de Residência Pedagógica, vinculadas ao núcleo de licenciatura em Geografia, do campus Cacoal.
 
 Os candidatos classificados no Quadro 1 e 2, caso ainda não tenham feito, devem cadastrar e/ou atualizar currículo junto ao portal da Plataforma
de Educação Básica da Capes por meio do link https://eb.capes.gov.br/portal/, conforme disposto no caput do EDITAL 04/2020/REIT –
PROEN/IFRO.  O Docente Orientador do campus estará disponibilizando horário específico para assistência aos acadêmicos e preceptor que
necessitarem de auxílio no preenchimento dos dados na Plataforma.

 

Quadro 2 – Resultado parcial após entrevistas e antes da análise de recursos, de Professores da rede estadual de ensino inscritos como
Professor Preceptor para o Programa de Residência Pedagógica no município de Cacoal, para atuar no subprojeto de licenciatura em
Geografia do núcleo Cacoal, do IFRO.

https://eb.capes.gov.br/portal/
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Município Nome do Professor CPF Escola Situação

(CLASSIFICADO/
CLASSIFICADO
CADASTRO RESERVA)

Cacoal -
Geografia 01 MAURILIO PEREIRA DE SOUZA 418895332-20 EEEF FREI CANECA CLASSIFICADO

 

Os casos omissos neste documento serão resolvidos, pelo docente orientador no âmbito do campus, pelo Coordenador Institucional do
Programa de Residência Pedagógica do IFRO e pela Pró-Reitoria de Ensino, em última instância.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor, em 30/09/2020, às 20:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1036371 e o código CRC 2D9BF888.

 

Referência: Processo nº 23243.011957/2020-86 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 1036371
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